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A Comissão Organizadora do VII Simpósio Brasileiro de Toxoplasmose (VII 
SIMBRATOX) & IV Simpósio Internacional de Toxoplasmose (IV SINTOX), que tem como 
tema “Toxoplasmose – Fortalecendo a Conexão entre Ciência e Sociedade para a Saúde Global”, 
torna público o edital de submissão de trabalhos científicos. 

O presente edital tem como objetivo orientar e regulamentar a submissão de trabalhos 
científicos a serem apresentados no VII SIMBRATOX & IV SINTOX, que ocorrerá de forma 
remota entre os dias 06 e 08 de outubro de 2025. 

 
O VII SIMBRATOX & IV SINTOX é organizado pelas seguintes instituições: 

 

• FAMERP - Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP Toxoplasma 
Research Group) 

• FMJ - Faculdade de Medicina de Jundaí (Laboratório PARASITTOS) 

• IAL-SP - Instituto Adolfo Lutz, São Paulo (Laboratório de Biologia Molecular de 
Parasitas e Fungos) 

• IOC - Instituto Oswaldo Cruz, Fiocruz (LBE - Laboratório de Biologia Estrutural e 
LProto - Laboratório de Protozoologia) 

• Rede Toxo - Rede Brasileira de Pesquisa em Toxoplasmose 

• UEFS - Universidade Estadual de Feira de Santana 

• UEL - Universidade Estadual de Londrina (LPV - Laboratório de Protozoologia Veterinária) 

• UEM - Universidade Estadual de Maringá (Grupo de Pesquisa em Toxoplasmose) 

• UENF - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (LBCT - Laboratório 
de Biologia Celular e Tecidual) 

• UFMG - Universidade Federal de Minas Gerais (Departamento de Pediatria e Núcleo de 
Ações e Pesquisa em Apoio Diagnóstico da Faculdade de Medicina da UFMG) 

• UFMS - Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

• UFRJ - Universidade Federal do Rio de Janeiro (Campus Macaé Professor Aloísio Teixeira) 

• UFRRJ - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (Programa de Pós-Graduação 
em Medicina Veterinária PPGMV) 

• UFSM - Universidade Federal de Santa Maria (Laboratório de Doenças Parasitárias) 

• UNILA - Universidade Federal da Integração Latino-Americana 

• USP - Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (Departamento de Puericultura e Pediatria) 

 

 

A divulgação de informações oficiais sobre o evento se dará por meio do site do evento 
(https://viisimbratox-ivsintox.redetoxo.org.br/) e do perfil no Instagram 
(@simbratox_sintox). 

 

https://viisimbratox-ivsintox.redetoxo.org.br/
https://www.instagram.com/simbratox_sintox/
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1.1. Poderão ser submetidos trabalhos inéditos (na forma de resumos) de autoria de 
acadêmicos e profissionais de saúde; 

1.2. Para submissão, os autores deverão preencher o formulário de inscrição (disponível em 
https://viisimbratox-ivsintox.redetoxo.org.br/), segundo as regras descritas abaixo; 

1.3. O mesmo link poderá também ser encontrado na Bio do perfil do Instagram do simpósio 
(@simbratox_sintox);  

1.4. Nenhuma outra forma de envio de trabalhos será aceita para o VII SIMBRATOX & IV 
SINTOX; 

1.5. O período de submissão dos resumos será de 15 de junho a 15 de julho de 2025 até às 
23h59 (horário de Brasília). Resumos enviados fora desse período não serão aceitos; 

1.6. Os autores que realizarem as submissões receberão um relatório de confirmação por e-
mail. Caso não recebam esse e-mail, deverão contatar a comissão organizadora pelo 
endereço de e-mail: toxo2025@gmail.com; 

1.7. A indicação dos autores, bem como do autor correspondente, deverá ser realizada no ato 
do preenchimento do formulário de submissão; 

1.8. A submissão dos resumos deverá ser realizada, obrigatoriamente, por um autor inscrito 
no VII SIMBRATOX & IV SINTOX. Autor não inscrito não terá acesso ao sistema de 
submissão de resumo; 

1.9. O limite de resumos submetidos e/ou apresentados será de 3 (três) por autor; 

1.10. Ao efetuar a inscrição do resumo, os participantes declaram que estão cientes e de acordo 
com todos os itens desse edital. 

 

2.1. Os trabalhos serão apresentados na forma de pôster ou oral; 

2.2. A comissão científica do simpósio selecionará os 15 (quinze) melhores trabalhos para as 
apresentações orais. Destes, os 3 (três) melhores trabalhos serão premiados; 

2.3. As apresentações orais serão realizadas em sessões específicas no simpósio. 

 

3.1. Serão aceitos resumos vinculados às seguintes áreas relacionadas ao tema do evento 
(Toxoplasmose), considerando suas implicações na saúde humana, veterinária e, 
quando aplicável, no ambiente: 
 

●  Biologia Celular e Molecular; 

●  Epidemiologia; 

●  Diagnóstico; 

●  Patogênese e Imunopatologia; 

●  Vigilância, controle e monitoramento; 

●  Terapias, vacinas e resistência a fármacos; 

●  Ensino e Divulgação Científica. 

1. DAS INSCRIÇÕES 

2. DAS MODALIDADES E APRESENTAÇÕES 

3. DOS TEMAS 

https://viisimbratox-ivsintox.redetoxo.org.br/
https://www.instagram.com/simbratox_sintox/
mailto:toxo2025@gmail.com
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3.2. Serão aceitos resumos de extensão que promovam a integração entre ciência e 
sociedade, vinculados às seguintes áreas temáticas definidas pelo ForProex: 

 

●  Comunicação; 

●  Cultura; 

●  Direitos Humanos e Justiça; 

●  Educação; 

●  Meio ambiente; 

●  Saúde; 

●  Tecnologia e Produção; 

●  Trabalho. 

 

3.3. Não serão aceitas revisões de literatura. 

 

4.1. Os resumos deverão ser redigidos em português ou inglês, respeitando a nomenclatura 
técnico-científica; 

4.2. Os resumos submetidos ao VII SIMBRATOX & IV SINTOX poderão ter, no máximo, 
12 (doze) coautores; 

4.3. Os trabalhos enviados devem contemplar as seguintes informações: 
 

●  Nome completo de todos os autores, respeitando a ordem de autoria; 

●  Email do autor correspondente; 

●  Instituição dos autores; 

●  Área temática; 

●  Título em caixa alta, com até 150 caracteres (com espaços); 

●  Corpo do resumo redigido em parágrafo único, com até 2.500 caracteres (com 
espaços), sem subtítulos, abordando, necessariamente, os seguintes tópicos em 
ordem: a) breve descrição do problema e objetivos; b) metodologia; c) resultados; 
d) discussão/conclusões; 

●  Não incluir nos resumos citações, referências, quadros, tabelas ou figuras; 

●  Use abreviaturas apenas quando o termo por extenso for mencionado duas ou mais 
vezes no texto, introduzindo a sigla na primeira ocorrência. 

●  Incluir o número do parecer do Comitê de Ética em Pesquisa, Ética no Uso de 
Animais, registro em plataformas de ensaios clínicos ou outras instâncias 
regulatórias, se aplicável; 

●  Incluir as fontes de financiamento; 

●  Incluir três a cinco palavras-chave, separadas por ponto e vírgula. 

 

4.4. Acesse aqui o Template de formatação do resumo. 

 

4. DAS REGRAS PARA ELABORAÇÃO DOS RESUMOS 

https://viisimbratox-ivsintox.redetoxo.org.br/wp-content/uploads/2025/06/Template.pdf
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5.1. Os resumos que não seguirem as regras estabelecidas nas seções acima deste edital não 
serão aceitos para apresentação no evento; 

5.2. Resumos poderão ser recusados em qualquer etapa de avaliação, caso seja constatada 
infração ética ou das normas deste edital pela comissão científica. 

 

6.1. Os resumos serão avaliados por uma comissão científica formada por pesquisadores, 
professores universitários e profissionais da área de saúde, definida pela comissão 
organizadora do VII SIMBRATOX & IV SINTOX; 

6.2. Cada resumo será avaliado por pelo menos 2 (dois) especialistas distintos que, 
obrigatoriamente, não sejam relacionados aos autores e declarem não haver conflito de 
interesse; 

6.3. Cada resumo será avaliado com relação aos seguintes critérios: 
 

●  Relevância e originalidade na área/especialidade; 

●  Adequação da metodologia ao tipo de estudo e aos objetivos do trabalho; 

●  Correspondência entre objetivos, resultados e conclusão; 

●  Redação do trabalho e linearidade da descrição. 
 

6.4. O autor correspondente será comunicado por e-mail sobre o resultado da avaliação dos 
resumos submetidos; 

6.5. A lista de trabalhos aprovados será divulgada no site do evento e no perfil do Instagram 
do VII SIMBRATOX & IV SINTOX (@simbratox_sintox) em 10 de setembro de 2025. 

 

 

7.1. O formato do pôster eletrônico e apresentação oral deverá seguir os modelos que serão 
disponibilizados pela comissão organizadora no site do evento em 10 de setembro de 
2025; 

7.2. A divulgação dos três trabalhos orais com melhor avaliação ocorrerá durante o evento; 

7.3. As regras e datas de apresentação dos trabalhos serão informadas pela comissão 
organizadora. 

 

 

8.1. Os certificados dos resumos apresentados nos simpósios serão disponibilizados 
posteriormente à realização do evento; 

8.2. Todos os resumos aprovados no evento serão publicados em uma edição especial da 
revista “Archives of Health Sciences (ISSN 2318-3691)”, editada pela Faculdade de 
Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP; 

 

7. DAS APRESENTAÇÕES DOS TRABALHOS 

8. DAS CERTIFICAÇÕES E PUBLICAÇÕES 

5. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS RESUMOS 

6. DA AVALIAÇÃO DOS RESUMOS ENVIADOS 

https://www.instagram.com/simbratox_sintox/
https://ahs.famerp.br/index.php/ahs/index
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8.3. Todas as normas de formatação impostas no presente edital deverão ser rigorosamente 
obedecidas para os trabalhos submetidos, sob pena de retirada do trabalho dos anais de 
congresso; 

8.4. O artigo 8.3 isenta de responsabilidade a Comissão Organizadora do VII SIMBRATOX & 
IV SINTOX de qualquer erro de formatação cometido pelos autores dos trabalhos 
submetidos que venha a culminar na exclusão dos mesmos da publicação. 

 

 

9.1. Os 3 (três) melhores trabalhos apresentados serão premiados durante a cerimônia de 
encerramento do evento. O Prêmio Mário Camargo, composto por um certificado 
alusivo ao simpósio, será concedido ao 1° colocado, e certificados de Menção Honrosa, 
comprovando a respectiva colocação, serão entregues aos 2° e 3° colocados. 
Adicionalmente, o 1° colocado será contemplado com um voucher de 100% de isenção 
na taxa de inscrição para o VIII SIMBRATOX & V SINTOX, previsto para 2027; 

9.2. As decisões da Comissão Organizadora são soberanas, não cabendo recursos. 

 

 

10.1. A Comissão Científica reserva-se o direito de cancelar, interromper, suspender ou adiar 
a submissão e/ou publicação dos resumos no todo ou em parte, em caso fortuito ou de 
força maior; 

10.2. Os autores dos trabalhos reconhecem e declaram, assumindo todas as responsabilidades 
legais, de forma irrevogável e irretratável, que todas as informações fornecidas, bem 
como a autoria dos resumos são verdadeiras, próprias e originais; 

10.3. Casos omissos e dúvidas sobre o edital serão tratados pela comissão organizadora do 
evento pelo e-mail toxo2025@gmail.com com o assunto [Suporte – Trabalhos 
Científicos VII SIMBRATOX & IV SINTOX]. 

 
 
 
 

 
Comissão Científica  

VII Simpósio Brasileiro de Toxoplasmose 
IV Simpósio Internacional de Toxoplasmose 

9. DA PREMIÇÃO 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:toxo2025@gmail.com?subject=Suporte%20-%20Tabalhos%20Científicos%20VII%20SIMBRATOX%20&%20IV%20SINTOX

